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INTRODUçÃO

O Decreto Regulamentar Regional n,a 8-A/2019M, de 19 de novembro, objeto de retificação

através da Declaração de Retificação n.e 59/20L9, publicada no Diário da República, n.a 234, L.a

Série, de 5 de dezembro de 2019, procedeu a uma profunda alteração à organização e

funcionamento do XIII Govemo Regional da Madeir4 tendo redenominado a Secretaria Regional

da Saúde como Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, abreviadamente designada por SRS,

a qual mantém a tutela dos setores da saúde e da proteção civil.

O Decreto Regulamentar Regionaln.a U20201M, de 2 de janeiro, regulamentado pelo Decreto

Regulamentar Regional n3 4'1.120201M', de 9 de outubro, aprovou a estrutura orgânica e

funcionamento da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, tendo sido alterado pelo Decreto

Regulamentar Regional n.ç 2912020/M, de 5 de maio e objeto de retificação pela Declaração de

Retificação n.a 2U2020, publicada no Diário da República,n.a 102,1.ô Série, de 26 de maio.

O presente Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas dá cumprimento às

orientações previstas nas seguintes Recomendações do Conselho de Prevenção da Corrupção:

Recomendação n.o L, de 1 de julho de 2009, publicada na 2.s Série do Diário da República, n.a 140,

de22dejulho,nasRecomendações n."' l/2015,de7de janeiro de2015,312015, delde julhode

2075, 412017 , de 4 de maio de 2Al7 , 412079, de 2 de outubro de 2019 e Recomendações de 8 de janeiro

de2020, de 6 de maio de 2020 en.e 212020, de 14 de maio.

Refira-se que o Conselho de Prevenção da Corrupção, criado pela Lei n.o 54/2008, de 4 de

setembro, revogado pelo Decreto-Lei n.a 109-E/2021 de 9 de dezembro, e ora denominado

Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) é a entidade gue desenvolve uma atividade de

âmbito nacional no domínio da prevenção da corrupção e infrações conexas.

Assim, impõe-se apresentar o referido Plano para o Gabinete do Secretário Regional de Saúde

e Proteção Civil e serviços dependentes, o qual enquadra:

Parte I - A caraterização da entidade pública e os seus recursos;

Parte II- Inicia com a caraterização e os conceitos teóricos das infrações associadas à gestão de

risco, identiÍicando os potenciais riscos de corrupção e infrações conexas específicos das diversas

atividades. De seguida, aplica esses princípios à realidade objetiva da SRS. Neste contexto, são

especificadas as atividades mais expostas aos riscos de corrupção e definem-se as medidas de

prevenção e mitigação em uso na Instituição,

O presente Plano representa um instrumento para a gestão do risco, constituindo uma

ferramenta de suporte ao planeamento estratégico e ao processo de tomada de decisão.
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PARTE I - CARATERIZAçÃO DA SECRETARIA REGIONAL DE SAUDE E
PROTEÇÃO CryrL

A Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, abreviadamente designada por SRS, é o

Departamento do Govemo Regional da Madeira a que são cometidas as atribuições referentes aos

setores da Saúde e da Proteção Civil. Integram a administração indireta da RAM, no âmbito da

SRS, o l"nstituto de Administração da Saúde, IP-RAM, designado por IASAúDE, Ip-RAM e o

Serviço Regional de Proteção Civil,IP-RAM, designado por SRPC,IP-RAM. O Secretário Regional

de Saúde e Proteção Civil exerce tutela e superintendência sobre o Serviço de Saúde da Região

Autónoma da Madeira, E.P.E.-RAM, designado por SESARAM, E.P.E.-RAM, serviço integrado no

setor empresarial da RAM.

1. MISSÃO

A Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil tem por missão definÍr a política regional

nos setores da Saúde e da Proteção Civil e exercer as corïespondentes funções normativas,

promover a respetiva execução e avaliar os resultados.

2, ATRIBUIçÕES

Para o desempenho da sua missão, a orgânica da SRS confere as seguintes atribuições:

a) Assegurar as ações necessárias à formulação, execução, acompanhamento e avaliação

das polÍticas de Saúde e de Proteção Civi}

b) Exercer, em relação aos serviços e instituições públicas das áreas da Saúde e proteção

Civil, direção, regulamentação, planeamento, financiamento, orientação,

acompanhamento, avaliaçãq auditoria e inspeção, nos termos da lei;

c) Exercer funções de regulamentação, inspeção e fiscalização relativamente às atividades

desenvolvidas pelo setor privado, social e humanitário nos domínios da Saúde e da

Proteção Civil, incluindo os profissionais neles envolvidos, nos termos da lei.

w
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3, ESTRUTURA

A sRS prossegue as suas atribuições através dos seguintes serviços:

- Integrados na administração direta da RAM - o Gabinete do Secretário Regional e

serviços dependentes e a Direção Regional de Saúde;

- ürtegrado na adminishação indireta da RAM- o Lrstituto de Administração da

Saúde, IP-RAM, designado por IASAÚDE,IP-RAI\4 e o Serviço Regional de Proteção Civif

IP-RAM, designado por SRPÇ IP-RAM;

- E de uma entidade integrada no setor empresarial da RAM - o Serviço de Saúde

da Região Autónoma da Madeira, E.P.E.-RAM, designado por SESARAM, E.P.E.-RAM;

A SRS compreende ainda o Conselho Regional de Saúde e Proteção Civil.

Confudo, o presente Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e InÍrações Conexas da SRS

contempla aPenas o Plano do Gabinete do Secretário Regional e serviços dependentes.

4. RECURSOS

4.1 - Recursos humanos

Os recursos humanos no Gabinete do Secretário Regional e serviços dependentes, na data

de aprovação do presente Plano são constituídos por 52 trabalhadores, distribuídos no

quadro abaixo, com referência ao respetivo gïupo de pessoal:

Grupo Profissional Número de trabalhadores

Secretário Regional t
Chefe de Gabinete L

Adjunto de Gabinete 7

Técnico Especialista 11 a)
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Secretárias Pessoais 2

Motoristas de Gabinete 2

Diretor de Serviços 3

Chefe de Divisão 1

Técníco Superior 7

lnspetor Superior L

Coordenador Especialista 2

Coordenador Técnico 2

Assistente Técnico 7t

Assistente Operacional 7

Total de trabalhadores 52

a) Técnicos Especialistas em acumulaçâo de Íunçôes públicas não remuneradas

4.2 - Estrutura interna do Gabinete do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil

Compreende os seguintes serviços:

a) Gabinete do Secretário Regional e serviços dependentes:

- Direção de Serviços Jurídicos e de Suporte à Governação;

- Inspeção das Atividades em Saúde;

- Unidade de Gestão;

b) Conselho Regional de Saúde e Proteção Civil.
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ORGANOGRAMA DA SRS

O Gabinete do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil está firmemente empenhado em

estabelecer uma cultura positiva de organização, assumindo uma posição de intolerância face a

qualquer conduta indiciadora de corrupção e em criar um sistema eÍicaz para identificar e reportar

eventuais condutas de tal natureza.

O Gabinete do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil encontra-se focado em manter e

assegurar que os seus dirigentes intermédios e chefias estejam habilitados a identificar riscos de

corÍupção dentro das respetivas unidades orgânicas e que estes cumprem com as suas

responsabilidades na implementação de controlos e procedimentos tendo em vista a prevenção,

deteção, sancionamento e erradicação de comportamentos potencialmente indiciadores de

corrupção, tendo como objetivos:
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- Fomentar uma cultura de integidade, não tolerante com condutas indiciadoras

de corrupção;

- Promover a transparência dos atos procedimentais;

- Reduzir as oportunidadeg para os riscos de comrpção.

4.3 - Funções e Responsabilidades na Gestão dos Riscos da SRS

Todos os colaboradores do Gabinete do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil e

serviços dependentes têm responsabilidadesna prevenção dos riscos de cormpção, embora

com diferentes níveis de intervenção:

- Compete ao CheÍe de Gabinete a ïesponsabilidade última pela gestão da prevenção

dos riscos de corrupção no Gabinete do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil

e serviços dependentes;

- O Chefe de Gabinete está obrigado, nos termos da lei, a participar às autoridades

judiciárias ou policiais competentes todos os indícios que envolvam ou possam

envolver condutas indiciadores de corrupção;

- O Chefe de Gabinete assegura o cumprimento do dever de colaboração com o

Conselho de Prevenção da Corrupçãg nos termos do artigo 9.q da Lei n.a 5412008, de 4

de setembro.

- Dirigentes e chefias

Os dirigentes e chefias são responsáveis por garantir que os princípios e medidas

estabelecidas nos Planos de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas

aprovados são plena e eficazmente implementadas.

- TrabalhadoÍes e colaboradores

Os trabalhadores e colaboradores são responsáveis por relatar quaisquer incidentes de

que tenham conhecimento que possam de alguma forma indiciar riscos de corrupção.
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4.4 - Recursos financeiros

Para o desempenho das suas atividades, o Gabinete do Secretário Regional de Saúde e

Proteção Civil e serviços dependentes dispõe de recursos financeiros provenientes do

Orçamento da Região Autónoma da Madeira.

Quanto aos recursos financeiros, a dotação inicial do orçamento de despesa do Gabinete do

Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil e serviços dependentes para o ano de 2A22,

ascende a 331.031.254,00 €.

4.5 - Recursos tecnológicos

O Gabinete do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil é dotado de equipamentos de

informação e de comunicação indispensáveis para o desenvolvimento das tarefas desta

entidade.

4.6 - Instrumentos de Planeamento e Gestão

No desenvolvimento da sua atividade, o Gabinete do Secretário Regional de Saúde e

Proteção Civil e serviços dependentes elabora os instrumentos de gestão legalmente

previstos, bem como outros, que servem de suporte à atuação do Gabinete do Secretário

Regionaf nomeadamente:

- Orçamento;

- Balanço Social

- Regulamentos, Procedimentos e Normas Intemas.
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PARTE rr - TDENTTFTCAçÃO DOS RTSCOS

1. Conceitos

A gestão e administração de dinheiros, valores e pahimónio público, deve, nos termos da

Constituição da República Portuguesa (CRP), pautar-se por princípios de igualdade,

proporcionalidade, transparênci4 jusüça, imparcialidade, boa-fé e boa administração.

Irieste sentido, e tendo em consideração a necessidade permanente de uma adequada conduta

institucional, o Regime de Administração Financeira do Estado (RAFE), e a LCPA, fornece os

instrumentos legais essenciais a um adequado controlo de resultados, de que se destaca o

princípio da contabilidade de compromissos, em complemento com uma contabilidade

analítica, e ainda a definição mais rigorosa de boas práticas no âmbito da gestão corrente e

organização interna.

1.1.. Risco

De acordo com o documento "FERMA - Norma de Gestão de Riscos", o risco pode ser definido

pela probabilidade de um acontecimento e das suas consequências (ISOIEC Guide 73). O

simples facto de existir atividade abre a possibilidade de ocorrência de eventos ou situações

cujas consequências constituem oportunidades para obter vantagens ou ameaças âo sucesso.

De acordo com o guião do Conselho de Prevenção e Corrupção (CPC), "Estes riscos devem ser

classiÍicados segundo uma escala de risco elevado, risco moderado e risco fraco, em função do

grau de probabilidade de ocorrência (elevado, moderado ou fraco).,,

1.2. Corrupção

A prática de um qualquer ato ou a sua omissão, lícito ou ilícito, contra o recebimento ou a

Promessa de uma qualquer compensação quenão seja devida, para o próprio ou para terceiro,

configura, nos termos dos artigos 372.e e seguintes do Código Penal, um crime de corrupção

cometido no exercício de funções públicas.

1.0/L4
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1.3. InÍraçõee conexas

Consideram-se conexas à corrupção outras infrações que igualmente permitem a obtenção de

uma vantagem ou compensação ilícita e que podem ocorrer no exercício de funções públicas.

São os casos de:

- Tráfico de influência - Comportamento de quem, por si ou por interposta pesso4 com o

seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem

patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influênci4 real ou suposta, junto de

qualquer entidade pública;

- Subomo - Conduta de quem convencfl ou tentar convencer outra pessoa através de

dádiva ou promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial, a praticar os factos

previstos, tais como falsidade de depoimento ou declaração e falsidade de testemunho,perícia,

interpretação ou tradução;

- Participacão económica em negócio - Conduta de trabalhador que, com a intenção de

obter, para si ou para terceiro, participação económica ilícita lesar em negócio jurídico os

interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em tazão da sua função,

administrar, fiscalizar, deÍender ou realizar;

- Peculato - Apropriação ou uso, em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou

qualquer coisa móveL pública ou particular, que lhe tenha sido enhegue, esteja na sua posse

ou lhe seja acessível em razão das suas funções;

- Abuso de poder - ou violação de deveres inerentes às suas funções, por funcionário, com

intenção de obter para si ou para terceiro, beneÍicio ilegítimo ou causar prejuízo a outra pessoa;

- Violação de segredo por trabalhaclor - Revelação, sem a devida autorização para tal, de

segredo de que tenha tomado conhecimento ou lhe tenha sido confiado no exercício das suas

funções, ou cujo conhecimento lhe tenha sido facilitado pelo cargo que exerce, com intenção

de obter para si ou para outra pessoa, benefício, ou com a intenção de causar prejuízo ao

interesse público ou a terceiros.
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1.4, ConÍlito de interesses

O Conselho de Prevenção da Corrupção revogou a Recomendação n.a 512012, de 7 de

novembro, através da Recomendação de I de janeiro de2020, tendo deliberado uma série de

medidas a aplicar a todas as entidades do Setor Público e a todas as demais entidades,

independentemente da sua natureza, que tomem decisões, movimentem dinheiros ou valores

e intervenham na gestão do património público.

Importa destacar, entre outras medidas, as seguintes:

a) A subscrição de declarações de interesseq incompatibilidades e impedimentos, pelos

dirigentes e trabalhadores, relativamente a cada procedimento que lhes seja confiado no

âmbito das suas funções e no qual tenham inÍluência, nas quais assumam de forma inequívoca

a inexistência de impedimentos ou de interesses privados que possam colocar em causâ a

isenção e o rigor que deve pautar a sua ação;

b) Inclusão nos planos de prevenção dos riscos de corrupção e infrações conexas, e respetivos

relatórios de execução, de referência sobre a gestão de conflitos de interesses relativamente a

todas as áreas de atuação, com identificação das situaçôes de conflitos de interesses para cada

área funcional da sua estrufura orgânic4 tendo em conta os resultados de autoavaliações que

realizem sobre a respetiva política de gestão de conflitos de interesses.

O presente Plano constitui, portanto, um instrumento clestinado a melhorar a gestão do risco

de corrupção e infrações conexas, bem como de suporte ao planeamento estratégico, ao

Processo de tomada de decisão e ao planeamento e execução das atividades e obedece aos

princípios da integridade institucional, da disciplina, da legalidade, da responsabilidade e da

transparência de atos e decisões, necessários à otimização dos recursos próprios da

govemação ética e da gestão eÍicaz e eficiente do serviço público.

2. Atividades com risco de corrupção e inftações conexas

O presente Plano aplica-se a todos os trabalhadores que integram o Gabinete do Secretiírio

Regional de Saúde e Proteção Civil e serviços dependentes e aplica-se, de igual modo, com as

L2/14
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necessárias adaptações, a todos os trabalhadores que não integrem os grupos de pessoal do

Gabinete, mas que nele prestem efetivamente serviço, ainda que de forma temporária ou por

tempo indeterminado,

No âmbito da atuação do Gabinete do Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil,

consideram-se os domúrios identificados no Anexo A como as principais áreas de risco,

destacando-se a Unidade de Gestão, a Contabilidade, os Recursos Flumanos, a Direção de

Serviços Juridicos e de Suporte à Governação e a Inspeção das Atividades em Saúde como as

atividades suscetíveis de comportar maiores riscos de corrupção e infrações conexas.

Há a salientar a utilização da ferramenta de gestão de recursos financeiros em modo partilhado

(GERFIP), que apoia a normalização de processos e as atividades de gestão financeira e

orçamental dos órgãos e serviços da Administração Pública num contexto integrado. A

utilização desta ferramenta garante a integralidade e a fiabilidade na classificação económica

dos registos contabilísücos.

3. Matriz de riscos

3.l Medidas de prevenção de risco

As medidas de prevenção de riscos situam-se a dois níveis: as de ordem geral e as referentes

aos riscos específicos de cada uma das áreas funcionais.

No âmbito das medidas de ordem geral, destacam-se as seguintes:

a) Seleção rigorosa de colaboradores, cuja análise curricular sugira um exercício de

responsabilidade integridade e isenção, e em conformidade com a lei;

b) A existência de uma estrutura organizacional simples e muito transparente;

c) Submissão do processo decisório a, pelo menos, dois níveis hierárquicos, o que assegura

o controlo da regularidade, da legalidade e da adequabilidade das decisões e da sua

fundamentação.
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O Anexo A, constante em anexo, permite assim relacionar os riscos avaliados por áreas

funcionais bem como as medidas de prevenção mais adequadas, com os respetivos

responsáveis.

PARTE rlr - ACOMPANHAMENTO, AVALTAçÃO E EXECUçÃO

O presente Plano, sendo aplicado numa estrutura de pequena dimensão, é mais facilmente

monitorizado, sendo objeto de avaliação anuâL com a corïespondente introdução das eventuais

correções identificadas que se imponham como oportunas e necessárias.

De igual forma, cada um dos dirigentes da SRS efetua a monitorização quotidiana da respetiva

Unidade Orgânica, no que conceme ao cumprimento do Plano.

Independentemente da periodicidade das revisões, validações e atualizações referidas

anteriormente, sempre que suriam riscos que importe prevenir, os dirigentes e demais

responsáveis reÍeridos no presente Plano informam de eventuais indícios de risco, para que se

possa Pïomover as medidas necessárias à adequação e melhoria da organização dos

procedimentos de Íorma a garantir uma melhor e mais eficiente gestão e prevenção do risco.

O Secretário e Proteção Civil

(Pedro da Câmara Ramos;
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Anexo A - Matriz de riscos ê Medidas de prevenção

Coordsrador da UC

da UG

da UG

Gx*deiradsdaUG

da inÍormação intermédia e

Segregação de funções e

das operações.

da inÍomação intemédia e
Segregação de funções e

de forma a garantir o património da
Verificação do processos de abaie,

a etiquetagem e o registo

de todos os equipamÈrìtos.

das redamações de beÍÌs que

pmdentes de Íomecimento pelo

da infomaçâo intemédia e
6náL Segregação de funçôes e

das operaçôes.

2

2

2

2

3

J

2

2

I

t

de falhas na aplicação de normas legislativas,

e Ìetulâmentos de natureza financeira.
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da informação, deturpando a situação

e patrimonial da SRS.

de abates sem autorização e utilização

de umbem abatido documentaìmente sem

preüsão de bens de econômâto paÍa a SRS e

stock mínimo de existências de bens de

do abate físico do bem.

processos niei.tos a préüa auborização ou a

do encalgo. Desdobramento de contratos

para:possibilitar o procedimmto de ajuste dìreto, podmdo

âorÌa

o tÍatamento intetrâl e centïalizado de

as matédas de gestão contabilísticas,

financeiras e patrimonìais dos serviços

administração direta e indireta integrados na
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Proceder aos reportes periódicos orçaÍìentais e
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Asmtos Parlammtares

a Gestão do aprovisionamento e

SRS.

Gestão administrativa dos processos de aquisição
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referenhes a aquisição de berrs e serviços
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j
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1 Média;3 Alta.
Baix4 z;l1d{6;* 3 41O.

2 lúodeirado; 3 Ff evado.

I
(3) Graduação do Risco: 1 Franco;
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doSC
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doSC
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retirada das aplicações de

de assiduidade e cadâstÍo de
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de mecanismos de duplo
Controle diário do saido de caixa-
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o{r PÍoietq de for$a a Prever as
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2

J

2

2

3

3

3

5

1

1

1
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(1) Prcbabilidade de OcorrÊncia: 1 Baixa; 2 Medi* 3 Alta.
(2) Gravidade da Consequ&cia I Baixa 2 Média; 3 Alta.
(3) Graduação do Risco: 1 Franco;2 Moderado;3 Elevado.



Anexo A - Matriz de riscos e Medidas de prevenção
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(1) Probabilidade de Ckonência: I Baixa; 2 Media;3 Aita.
(2) Graüdade da Consequência: 1 Baixa;2 Media;3 Alta-
(3) Graduação do Risco: 1 Franco; 2 Moderado; 3 F.levado.
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(1) Probabilidade de Chorrância: I Baixa;2 Média 3 Alta.
(2) Graúdade da Consequência: 1 Baixa; 2 Média; 3 Alta-
(3) Graduaçâo do Risco; I Franco; 2 Modendo; 3 Elevado.
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(1) Probabilidade de C)corrência: 1 Baixa; 2 Média;3 Alta"
(2) Graúdade da Consequência: I Baixa;2 Média;3 Alta.
(3) Graduação do Risco: I Fmco;2 Moderado; 3 Elevado.
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(1) Probabilidade de C)corr"encia: 1 Baixa;2 Media;3 Alta.

{2) Gravidade da Consequência: 1 Baixa;2 Média;3 Alta.
(3) Graduação do Risco: 1 Franco;2 Moderado;3 Elevado.
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Anexo B

DECtÁRAçÃO

(lnexistência de interesses ou exercícios de atividades prlvadas que possam pôr em causã a
transparência dos processos de contratação pública)

Os dados recolhidos destinam-se oo registo de interesses ou exercício de atividodes privodas
pelos colaboradores do Gobinete do Seuetário Regional de Soúde e Proteçõo Cìvil, tendo em
vista a implementoção e garantia de efetivoção do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e
lnfroções conexas do Gabinete do secretario Regionol de soúde e proteção civit.

l.ldentificaçâo do traba lhador

No

Ne sêrviÇo_,
Portador do Bl/Cartão de Cidadão ne

conforme cópia em anexo.
e/válido até

2. Declaração

Declaro, sob compromisso de honra, não estar abrangido pelas situações seguintes:

L Não ter interesse em ato ou contrato de direito privado no Gabinete do Secretário
Regional de saúde e Proteção civil, obrigando-me a comunicar desde logo, por escrito
qualquer ínteresse que eventualmente venha a verificar-se;
Não ter quaisquer relações profissionais com fornecedores de bens ou serviços, ou
empreiteiros de obras públicas, ou com grupos económicos ou consórcios daqueles
setores de atividade, nomeadamente, exercer ativídades ou outras funções privadas
concorrentes ou similares com as funções públicas desempenhadas, e que com estas
sejam conflituantes;
Não exercer funções ou atividades privadas que:
Sejam legalmente incompatíveis com as funções públicas;
Sejam desenvolvidas em horário sobreposto ao das funções públicas;
comprometam a isenção e a imparcíalidade exigidas pelo desempenho das funções
públicas;

Provoquem algum prejuízo para o interesse público prosseguido pelo Gabinete do
Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil;
Regime de incompatibilidades do pessoal de livre designação por títulares de cargos
políticos (Decreto-Lei 7I/2O12, de 20 de janeiro;
Regime de exercÍcio de funções por titulares de cargos e aÍtos cargos (Lei n.e SZlZOlg,

2

3

a

b

c)

d)

e)

f)
31 de ulho, na sua reda atual
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Anexo C

Declaração de compromisso relativa à inexistência de conflitos de lnteresses,
incompatibilidades, impedimentos ou escusa

1. ldentificação

Residên

Localidade Código Postal

Bilhete de ldentida

2. Carreira/Categorla

3. Funções

Fu

Orgânica/Serviço

3. Declaração

Declaro que:

t. Tenho conhecimento das incompatibílidades ou impedlmentos:
r Na Constituição da República portuguesa;

o No Código do Procedimento Adminístrativo (artigos 69 e 76)
r Na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei

n.e 35120!4, de 20 de junho (artigo s 2O3 a 24.eÌl;
r No Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da

administração central, regional e local do Estado, ou de qualquer norma
prevista em Lei especial.

o E demais em vigor sobre esta matéria.
2, O exercício das minhas funções não provocará conflito entre o interesse particular

e o interesse público e pedirei dispensa de intervir em procedimentos quando
ocorra circunstância pela qual possa razoavelmente suspeitar-se da retidão da
minha conduta.

3. A informação constante da presente declaração é verdadeira e não há qualquer
situação de conflito de interesse efetiva, aparente ou possível que seja do meu
conhecimento.

4. caso venha a encontrar-me em situação de incompatibilidade, impedimento ou
escusa, dela darei imediato conhecimento ao respetivo superior hierárquico ou ao
presidente do órgão ou júri de que faça parte.

Funchal, de 

- 

de 2o-
Assinatura


